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A NOVA CONSTITUIÇÃO 
PT denuncia 
retrocesso de 
Prisco Viana 

EUGÉNIO NOVAES 

O substi tutivo do deputado 
Pr isco Viana (PMDB-BA), re
lator da Comissão de Organiza
ção Elei toral , P a r t i d á r i a e Ga
ran t ias das Insti tuições, signifi
ca um re t rocesso em re lação 
aos anteprojetos aprovados pe
las Subcomissões de Sis tema 
eleitoral e Pa r t idos Políticos e 
de Garan t i a da Constituição, 
Reforma e E m e n d a s . E s t a foi a 
cons ta tação dos r ep re sen tan te s 
do PT na comissão, deputados 
José Genoino (SP) e Pau lo Del
gado (MG). E les r e so lve ram 
então pedir des taque p a r a que 
sejam votados os anteproje tos , 
e não o substi tut ivo. 

"O relatório de Pr i sco Viana 
é de gato, de m ã o boba, e tenta 
passa r de con t rabando a lgumas 
perversões da d i t a d u r a " anali
sa Delgado, que integrou a Sub
comissão de S is tema Eleitoral e 
Par t idos Polí t icos. Uma das 
crí t icas de Delgado é quanto ao 
dispositivo segundo o qual as 
eleições p a r a prefeito somente 
serão rea l izadas em dois turnos 

em municípios de ma i s de 100 
mil elei tores . 

— Nas pequenas c idades , on
de há ma i s voto de cabres to , on
de a direi ta ganha, Pr i sco Via
na quer um turno só. Onde a es
querda ganha, nas c idades de 
porte médio, com m a i s de 100 
mil elei tores, «le propõe dois 
turnos, p a r a que a direita se 
una no segundo. 

Outra cr í t ica de Delgado 
refere-se à inclusão, pelo rela
tor, de pe rcen tua i s de votos ne
cessár ios p a r a que um partido 
tenha r ep resen tação no Con
gresso Nacional . Segundo o de
putado, es ta ideia foi rejeitada 
pela subcomissão, e não pode 
s e r r e a p r e s e n t a d a . 

— O relatór io é de um rigor 
normat ivo abso lu tamente con
t rár io ao espír i to do trabalho da 
subcomissão —, afirma Delga
do, observando que o pedido de 
destaque p a r a o anteprojeto se
rá feito " r e s sa lvado o voto dis
tri tal e o a l i s tamento facultati
vo" 

Cerco aos fisiológicos 

O s deputados Saulo Quei
roz (MS) — secretário-
geral do PFL — e Vítor 

Fontana (PFL-SC) apresenta
ram ontem à Comissão de Or
ganização Eleitoral, Partidá
ria e Garantias das Institui
ções emendas prevendo san
ções para quem mudar de par
tido. Saulo sugere que não po
derá concorrer a cargo eleti-
vo, por um período de quatro 
anos, quem. no exercício de 
mandato, mudar de partido, 
salvo se para participar da 
fundação de uma nova agre
miação. Fontana quer que se
ja vedado ao detentor de man
dato eletlvo deixar o partido 
sob cuja legenda foi eleito, sob 
pena de perda do mandato. 

EMENDAS 
Até o início da noite, a co

missão havia recebido 141 

emendas. O deputado Gérson 
Peres (PDS-PA) foi o primei
ro a apresentar uma proposta. 
Ele pretende que até 120 dias 
após a data da promulgação 
da Constituição, os parlamen
tares federais possam se reu
nir em blocos não inferiores a 
50 membros e requerer ao Tri
bunal Superior Eleitoral o re
gistro de novos partidos. 

Justifica sua ídéla afirman
do que ela "possibilitará uma 
renovação partidária, obser
vando as tendências diversifi
cadas existentes nos partidos, 
destacadamente nos gran
des". Acrescenta que o pro
cesso por ele sugerido ' 'é mais 
rápido e facilita essas tendên
cias a se encontrarem com um 
denominador comum, colo
cando todas as lideranças 
mais próximas de suas identi
dades. 

Sarney deve ter 
mesmo cinco anos 

1 D H B R H 
Está próximo um acordo em torno do relatório de Egídio 

Parlamentarismo amenizado 
e mandato de cinco anos para o 
presidente José Sarney. Ê para 
esta solução que se encaminha 
a Comissão de Organização dos 
Poderes e Sistema de Governo, 
reunida na manhã de ontem pa
ra discutir pela primeira vez o 
substitutivo Egidio Ferreira Li
ma. 
,. A tarde, os membros da co
missão se dividiram para dois 
encontros distintos: de um lado, 
os parlamentaristas negocia
vam com integrantes do Centro 
Democráticc^a* aprovação do 
mandato de cinco anos em troca 
do regime de gabinete; do outro, 
os defensores dos quatro anos 
tentavam traçar uma estraté
gia capaz de Inviabilizar a 
aliança dos primeiros. 

"Precisamos mostrar aos 
parlamentaristas que o regime 
de governo apoiado pelo Palá
cio do Planalto é tão presiden
cialista quanto o atual. Se con
seguirmos, a aliança estará ra
chada e eles virão nos ajudar a 

aprovar o mandato de quatro 
anos", assegurava o depu tado 
Miro Teixeira. 

Para o parlamentarista Cé
sar Cais Neto, contudo, é m a i s 
fácil negociar com o Centro De
mocrático,- ainda que isto impli
que no apoio ao mandato prefe
rido por Sarney: "De que adian
ta falar com o Miro, um notório 
presidencialista? Prefer imos 
conquistar o parlamentarismo 
possível para o momento, ainda 
que seja necessário fazer algu
mas concessões em assuntos se
cundários". 

Em nome dos governistas da 
Comissão, o deputado Albérico 
Filho, primo de Sarney, questio
nou o direito do relator de alte
rar a proposta encaminhada pe
la Subcomissão do Poder Exe
cutivo. E m sua opinião, a fun
ção de Egidio deveria ser sim
plesmente a de sistematizar os 
trabalhos das subcomissões, e 
não mudar radicalmente os pro-
jetos iniciais, como fez na ques
tão do mandato. Convicto de 

que os defensores dos cinco 
anos são maior ia no órgão, con
tudo, ele assegurou que o man
dato proposto no substitutivo se
rá alterado a t r a v é s de desta
ques. . »<• 

O próprio Egidio também ac
redita nisto. Embora mantenha 
a disposição de não a c a t a r 
emendas referentes ao manda-,*, 
to de Sarney, ele admite que es
te dispositivo de seu projeto po
derá ser derrubado pela maio
ria da comissão, garantindo-se '* 
em contrapartida o s istema 
parlamentarista de governo. 

A estratégia a ser adotada pe
los governistas é idêntica à que 
foi utilizada na Subcomissão do 
Poder Executivo: em primeiro", 
lugar, aprova-se a integra do 
substitutivo, contendo o m a n d a - ' 
to genérico de cinco anos para -
os presidentes da República e o 
regime de gabinete; em segui-^1 

da, é feito destaque supressivo-L. 
para o artigo que convoca elei- £ 
ções em 15 de novembro de 88. Z 

Mendes Ribeiro pede união contra a esquerda 
O deputado Mendes Ribeiro 

(PMDB-RS) denunciou ontem 
uma "máquina de comunicação 
insuspeitamente montada com 
o objetivo de cubanizar o Bra
sil". O parlamentar enfatizou 
que " a esquerda festiva, com 
menos de 120 votos na Assem
bleia Nacional Const i tuinte , 
com manobra s , golpes de m ã o e 
espalhafato, consegue aparen
ta r o inexis tente" . 

Segundo Mendes Ribeiro, "a 
máquina funciona a tal ponto 
que é muito difícil detê-la, fa
zendo com que com u m a falsa 
d i tadura os p a r l a m e n t a r e s fi
quem acuados e t emerosos de 
d e s m a s c a r a r a f a r sa" . O depu
tado do PMDB conc lama que a 
hora é a aconse lhada por Tan
credo Neves: " N ã o nos disper
semos. Ou vo tamos juntos, ar t i 
go por ar t igo da Constituinte, ou 

as a r m a d i l h a s p r e p a r a d a s em 
todas as comissões se t ransfor
m a r ã o em guilhotinas no plená
rio". 

P a r a Mendes Ribeiro, a solu
ção não é cubanizar o Brasil. A 
esquerda festiva está apostando 
na desorganização da maioria. 
" T i r a m proveito da desespe
rança e da frustração do povo 
brasi leiro e com menos de 120 
votos que rem legislar por quase 
600 consti tuintes. E o blefe de 
dividir p a r a reinar . Acender 
uma vela a Deus e out ra ao dia
bo. Dizem ser amigos de todos 
para a todos e n g a n a r e m " . 

" P e r c e b a m . Covas não quer 
negociar. E l e foi eleito líder do 
PMDB na ConstHuinte, e o é de 
u m a só facção. E a d i t adura de 
Covas e dos re la tores das co
missões t e m á t i c a s " , af irmou 

Mendes Ribeiro, lembrando que 
"não faz 15 dias, prepotente, o 
líder do PMDB, mandava e des-
Seus ditos líderes — enfatizou o 
parlamentar —, são campeões 
de nomeações, favorecimentos, 
principais repartidores do bolo 
mandava. Os relatórios das 
subcomissões mostravam a fra
gilidade do grupo de esquerda 
festiva. Meses e meses de tra
balhos inúteis, uma vez que os 
relatór ios das comissões temá
ticas nada têm a ver çom o que 
foi feito pelas subcomissões. 
Pura perda de tempo. A atitude 
não inova. Reunião de relato
res, planos traçados longe dos 
plenários, como sempre, as 
manchetes gritando tais posi
ções e nunca as que serão domi
nan te s " , assinalou. 

Mostrando como o povo está 
sendo enganado , Mendes Ribei

ro perguntou: "Que esquerdis-
mo é este pregado contra favo
res e, sem exceção, alimentan
do a máquina empreguista?" 
do poder. Qualquer dúvida a 
respeito das minhas declara
ções — argumentou o deputado 
—, é dissipada pelos diários ofi
ciais. 

Citando "contradições ridícu
las", Mendes Ribeiro ao per
guntar onde se situam os pro
gressistas classificou de "imo
rais os aumentos e jetons que 
são embolsados pelos que fa
zem projetos contrários". Disse 
que "o mesmo grupo que defen
de a reforma agrária não quer a 
estatização do ensino. No outro, 
quando se fala em sindicalismo 
querem pequenos colegiados 
manobrados por ativistas supe
rando a própria Assembleia. 
Quando es tá em jogo trabalhar 

nas comissões, se diz — e ganha 
manchete — que a hora é de fi
ca r fora e não dentro do Con
gresso. E se passa por progres- \ 
s is ta" . 

Na opinião de Mendes Ribei-, 
ro, "os negócios da esquerda 
festiva são ímpares, cedem em 
tudo quanto não lhes é essen
cial. Exigem dos "parceiros d e ' 
negoc iação" posição inversa. O -
pior — acentuou o peemedebis-
ta —, é o medo de retirar a m a s 
ca rá dessa gente. Ir para o con
fronto do voto. Busca r o mínimo 
de organização e não se deixar 
levar por reg imentos rasgados , 
prazos manobrados , interesses 
pessoais em primeiro plano ou ' 
pelas reconhecidas e superadas 
r e t i r adas do plenár io da maio
ria impotente . Segundo Mendes • 
Ribeiro, os de bom-senso devem , 
mos t r a r força. A maior ia faz a 
democrac ia . 

_ _ A r t . 2a — us orçamentos anuais da 
União explicitarão objetivos e metas 
e permitirão a avaliação do cumpri
mento do plano plurianual. 

§ 1» — São orçamentos da União: 
a 1 o Orçamento Fiscal, compreen

dendo a estimativa de todas as recei
tas e a fixação de todas as despesas 
relativas aos Poderes da União, 
acompanhado dos orçamentos de 
suas entidades vinculadas, salvo as 
Empresas Estatais e a Previdência 
e Assistência Social; 

b) o Orçamento das Empresas Es
tatais, compreendendo a programa
ção de investimentos e a previsão 
das fontes dos recursos, relativa
mente a cada uma das empresas em 
que a União, direta ou indiretamen-
te', detenha a participação majoritá
ria com direito a voto no capital so
cial; e 

c) o Orçamento da Previdência e 
Assistência Social, compreendendo 
a estimativa das receitas e a fixação 
das despesas de cada uma das enti
dades vinculadas ao sistema de Pre
vidência e Assistência Social. 

§ 2« - O Orçamento Fiscal será 
acompanhado de demonstrativo do 
re/lexo produzido, sobre as receitas 
e despesas da União, por isenções, 
ariistias, subsídios, incentivos e be
nefícios de natureza financeira, tri
butária ou creditícia. 

Art.:!() — O Poder Executivo enca
minhará ao Congresso Nacional: 

J — até oito meses antes do inicio 
do exercício financeiro, o projeto de 
lei de diretriz orçamentária, que 
orientará a elaboração dos orça
mentos; 

II — até três meses antes do início 
do exercício financeiro, o projeto de 
lei referente aos orçamentos da 
União, em conformidade com a lei 
de diretriz orçamentária. 

Art. :S1 — Caberá a uma comissão 
mista permanente do Congresso Na
cional, sem prejuízo de outras atri
buições que lhe forem conferidas 
neste Capítulo, o exame dos projetos 
de lei sobre o plano plurianual de in
vestimentos públicos, a diretriz or
çamentária e os orçamentos da 
União. 

§ 1" — Os projetos de lei sobre dire
triz orçamentária e sobre os orça
mentos anuais receberão emendas 
exclusivamente na Comissão Mista, 
sendo conclusivo e final o seu pro
nunciamento, salvo se um terço dos 
membros da Câmara dos Deputados 
e um terço dos membros do Senado 
Federal requererem a votação em 
plenário de emenda aprovada ou re
jeitada na Comissão. 

§ 2" — Emenda de que decorra au
mento de despesa global ou de cada 
órgão, projeto ou programa, só será 
objeto de deliberação quando: 

a) compatível com o plano pluria
nual de investimentos públicos, com 
a lei de diretriz orçamentária, ou 
com ambos, conforme o caso; 

b) indique os recursos necessá
rios, desde que provenientes do pro
duto de operações de crédito ou do 
superavit financeiro apurado no 
exercício anterior. 

§ 3" — E vedado à emenda indicar, 
como fonte de recursos, o excesso de 
arrecadação, bem assim modificar 
a natureza económica da despesa. 

§ 4» — O Poder Executivo poderá 
propor modificação aos projetos de 
lei.previstos no "caput" deste arti
go, enquanto não estiver concluída a 
votação, na Comissão Mista, da par
le cuja alteração for proposta. 

Art. 32 — Se os projetos de lei so
bre a diretriz orçamentária e sobre 
os orçamentos da União não forem 
devolvidos para sanção, respectiva
mente, até o encerramento do pri
meiro período da sessão legislativa 
ou até trinta dias antes do encerra
mento do exercício financeiro, serão 
promulgados como lei. 

§ Io — O Presidente da República 
terá cinco dias, a contar do recebi
mento do projeto, para vetá-lo, co
municando ao Presidente do Con
gresso Nacional as razões que moti
varam o ato. 

§ 2» — O Congresso Nacional, no 
prazo de dez dias, deliberará sobre o 
projeto, total ou parcialmente veta
do. 

§ 3" — Os recursos orçamentários 
que, em virtude de emenda ou de ve
to, restarem sem despesa corres
pondente poderão ser utilizados me

diante abertura de crédito especial 
ou suplementar. 

§ 4" — Aplicam-se aos projetos de 
lei de que trata esta Seção, no que 
não contrariem preceito desta Cons
tituição, as demais normas relativas 
à elaboração legislativa. 

Art. 33 — A Lei Orçamentária não 
conterá dispositivo estranho à previ
são da receita e à fixação da despe
sa, excluindo-se desta proibição a 
autorização para: 

I — operações de crédito por ante
cipação da receita, para liquidação 
no próprio exercício; e 

II — abertura de crédito suple
mentar. 

Parágrafo Único — As categorias 
de programação não computadas na 
lei de orçamento poderão ser in
cluídas mediante autorização de 
créditos especiais. 

Art. 34 — Durante a execução or
çamentária, é vedada: 

I — abertura de crédito especial 
ou suplementar, sem prévia autori
zação legal e sem indicação dos re
cursos correspondentes; 

II — transposição, sem prévia au
torização legal, de recursos de uma 
categoria de programação para ou
tra. 

III — concessão de créditos ilimi
tados; 

IV — realização de despesa ou as
sunção de obrigação, sem prévia au
torização legal, salvo as despesas 
operacionais e as operações de cré
dito a elas inerentes, das empresas 
estatais;e 

V — utilização, sem prévia autori
zação legal, de recursos do orça
mento da União para suprir necessi
dade ou cobrir déficit nas empresas 
estatais. 

§ 1" — Independe de autorização 
legal a abertura de crédito suple
mentar destinado a reforço das dota
ções orçamentárias, desde que não 
seja excedido, em cada uma das ca
tegorias de programação, o percen
tual da variação verificada entre a 
receita prevista e a receita realiza
da. Na variação de que trata este pa
rágrafo não serão consideradas as 
receitas decorrentes de operações 
de crédito. 

§ 2" — Excluem-se da proibição 
contida no item IV deste artigo as 
despesas e as operações de crédito 
decorrentes do cumprimento de ga
rantias prestadas pelo Tesouro Na
cional e da execução de politicas de 
garantia de preços mínimos de pro
dutos da agricultura, desde que ob
servados os limites e as condições fi
xadas pelo Congresso Nacional. 

Art. 35 — A abertura de crédito ex
traordinário somente será admitida 
para atender despesas impre
visíveis e urgentes, decorrentes de 
guerra, comoção interna ou calami
dade pública. 

Art. 36 — Os créditos especiais e 
extraordinários não poderão ter vi
gência além do exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo ex
pressa disposição legal. 

Art. 37 — E vedado: 
I — vincular receita de natureza 

tributária a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvada a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos men
cionados no Capítulo do Sistema Tri
butário Nacional; 

II — realizar operações de crédito 
que excedam o montante das despe
sas de capital, acrescido dos encar
gos da dívida pública. 

Art. 38 — A mensagem do Presi
dente da República, remetida por 
ocasião da abertura dos trabalhos 
legislativos, deverá avaliar a reali
zação, pelo Governo, das metas pre
vistas no plano plurianual de investi
mentos públicos e nos orçamentos 
da União. _ 

Art. 39 — E vedada a criação de 
fundos de qualquer natureza, salvo 
por autorização legislativa, respei
tado o disposto no art. 46. 

Art. 40 — A Câmara dos Deputa
dos, o Senado Federal e os Tribunais 
Federais aprovarão suas respecti
vas programações financeiras dos 
recursos que estarão, mensalmente, 
à disposição desses órgãos junto ao 
caixa único do Tesouro Nacional, 
respeitado o limite do duodécimo 
das respectivas dotações orçamen
tárias. 

Art. 41 — A posse do Presidente da 
República coincidirá com o início do 
exercício financeiro. 

Art. 42 — Todos os órgãos e entida
des da Administração Pública, dire
ta ou indireta, bem como as funda
ções supervisionadas, serão obriga
dos a divulgar, semestralmente, no 
Diário Oficial, demonstrativo evi
denciando, por faixas de remunera
ção, a quantidade de servidores 
existentes, os admitidos e os desliga
dos no período, bem como a respecti
va lotação. 

Art. 43 — A apreciação, no 
exercício, de lei que disponha sobre 
estrutura de cargos e de carreiras, 
bem como sobre direitos e vanta
gens dos servidores públicos, depen
de de autorização específica, na lei 
de diretriz orçamentária. 

Art. 44 — A despesa com pessoal, 
ativo e inativo, da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios não poderá exceder a ses
senta e cinco por cento do valor das 
respectivas receitas correntes, res
peitado o disposto no art. 47. 

§ Io — Inclui-se na despesa d; que 
trata o "caput" o dispêndio com o 
pessoal de autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder pú
blico, que recebam, a qualquer titu
lo, recursos do Orçamento Fiscal. 

§2" — Os vencimentos de cargos e 
os salários de empregos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos pa
gos pelo Poder Executivo, para atri
buições iguais ou assemelhadas, 
sendo vedada a vinculação ou equi
paração de qualquer natureza para 
o efeito de remuneração do pessoal 
do serviço público. 

Art. 45 — Lei complementar regu
lará o conteúdo, a apresentação, a 
vigência, a execução e o acompa
nhamento do plano plurianual de in
vestimentos públicos e dos orçamen
tos da União. 

SUBSECÀO ÚNICA 

Das Disposições Transitórias 

Art. 46 — Os fundos existentes na 
data da promulgação desta Consti
tuição: 

a) integrar-se-ão de forma analíti
ca nos orçamentos da União; 

b) extinguir-se-ão. automatica
mente, se não forem ratificados pelo 
Congresso Nacional no prazo de dois 
anos. 

Art. 47 — A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, cu
ja despesa de pessoal exceda ao li
mite previsto no art. 44, deverão, no 
prazo de cinco anos, contados da da
ta da promulgação da Constituição, 
atingir o limite previsto reduzindo o 
percentual excedente à base de um 
quinto a cada ano. 

SECAO II 

Da Fiscalização Financeira, 

Orçamentária, Operacional e Patri
monial 

Art. 48 — Prestará contas qual
quer pessoa fisica ou jurídica que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou. por qualquer forma, administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou 
que estejam sob a responsabilidade 
do Estado, ou, ainda, que em nome 
deste assuma obrigações. 

Art. 49 — A fiscalização financei
ra, orçamentária, operacional e pa
trimonial da União será exercida pe
lo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno de cada Poder, 
quanto aos aspectos de eficácia, efi
ciência, economicidade, legalidade 
e legitimidade, na forma da lei. 

Art. 50 — O controle externo será 
exercido com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União e compreenderá: 

I — a apreciação das contas enca
minhadas ao Congresso Nacional, 
anualmente, pelo Chefe do Poder 
Executivo; 

II — o julgamento das contas dos 
administradores e demais responsá
veis por dinheiros, bens e valores pú
blicos, da administração direta e in
direta, inclusive as fundações e as 
sociedades civis instituídas ou man
tidas pelo poder público federal, os 
quais derem causa a perda, extravio 
ou outra irregularidade de que resul
te prejuízo à Fazenda Nacional; 

III — a realização de auditorias 
em órgãos e entidades dos Poderes 

Executivo. Legislativo e Judiciário; 
IV — a fiscalização das empresas 

supranacionais de cujo capital o po
der público participe, de forma dire
ta ou indireta; 

V - a fiscalização da aplicação de 
quaisquer recursos repassados, me
diante convénio, pela União a Esta
dos, Distrito Federal e Municípios. 

Parágrafo Único — A regularida
de da gestão orçamentária, financei
ra e patrimonial será acompanhada 
mediante relatórios e demonstrati
vos do controle interno, sem prejuízo 
de inspeções julgadas necessárias 
pelo controle externo. 

Art. 51—0 Tribunal de Contas da 
União dará parecer prévio, em no
venta dias, sobre as contas que o 
Chefe do Poder Executivo prestar ao 
Congresso Nacional. 

Art. 52 — 0 Tribunal de Contas da 
União, de oficio ou mediante provo
cação de qualquer das Casas do Con
gresso Nacional e da Comissão Mis
ta de que trata o art. 31. bem como 
do Ministério Público ou das audito
rias financeiras, orçamentárias, 
operacionais e patrimoniais, se veri
ficar a ilegalidade de qualquer ato 
relativo a receita, despesa ou varia
ção patrimonial, deverá: 

I — assinar prazo razoável para 
que o órgão ou entidade da adminis
tração pública adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento 
da lei; 

II - sustar, se não atendido, a exe
cução do ato impugnado. 

§ 1» — Na hipótese de contrato, a 
parte que se considerar prejudicada 
poderá interpor recurso, sem efeito 
suspensivo, ao Congresso Nacional. 

§ 2» — Se o Congresso Nacional, no 
prazo de novt.ita dias, por sua maio
ria absoluta, não se pronunciar so
bre o recurso previsto no parágrafo 
anterior, prevalecerá a decisão do 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 53 — A Comissão Mista de que 
trata o art. 31, diante de indícios de 
despesas não autorizadas, inclusive 
sob forma de investimentos não pro
gramados ou de subsídios não apro
vados, poderá, pela maioria absolu
ta de seus membros, solicitar à auto
ridade governamental responsável, 
que, no prazo de cinco dias, preste os 
esclarecimentos necessários. 

§ 1° — Não prestados os esclareci
mentos, ou considerados insuficien
tes por dois terços dos membros da 
Comissão, esta solicitará ao Tribu
nal de Contas pronunciamento con
clusivo sobre a matéria, no prazo de 
trinta dias. 

§ 2" — Entendendo o Tribunal de 
Contas irregular a despesa, a Comis
são, se julgar que o gasto possa cau
sar dano irreparável ou grave lesão 
á economia pública, proporá ao Con
gresso Nacional a sustação da des
pesa. 

Art. 54 — A Comissão Mista de que 
trata o art. 31. por proposta de qual
quer Congressista, poderá solicitar 
ao Tribunal de Contas da União a 
realização de auditoria específica, 
em matéria de fiscalização financei
ra, orçamentária, operacional e pa
trimonial. 

Parágrafo Único — O Tribunal de 
Contas poderá escusar-se de reali
zar a auditoria solicitada, se, por ou
tros meios, estiver em condições de 
atender à solicitação da Comissão. 
Nessa hipótese a Comissão Mista po
derá, pelo voto de dois terços de seus 
membros, renovar o pedido de audi
toria. 

Art. 55 — Verificada a existência 
de irregularidades ou abusos, o Tri
bunal de Contas da União aplicará 
aos responsáveis as sanções previs
tas em lei. que estabelecerá, dentre 
outras cominações, multa propor
cional ao vulto do dano causado ao 
património público. 

Art. 56 — As decisões do Tribunal 
de Contas da União de que resulte 
imputação de débito ou multa terão 
eficácia de sentença e constituir-se-
ão cm titulo executivo. 

Art. 57 — Os Ministros do Tribunal 
de Contas da União serão nomeados 
pelo Presidente do Congresso Nacio
nal, dentre brasileiros, maiores de 
trinta e cinco anos, de reputação ili
bada e notórios conhecimentos 
jurídicos, económicos, financeiros 
ou de administração pública, obede
cidas as seguintes condições: 

I — um terço, indicado pelo Presi
dente da República, com aprovação 

do Congresso Nacional; 
II — dois terços, escolhidos pelo 

Congresso Nacional, com mandato 
de seis anos, não renovável, sendo: 

a) um terço dentre profissionais 
indicados por entidades representa
tivas da sociedade civil, na forma 
que a lei estabelecer; 

b) um terço dentre Auditores, 
substitutos legais de Ministros, ou 
membros do Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas, por este in
dicado, em lista tríplice. 

§ 1» — Os Ministros, ressalvada a 
não-vitaliciedade na hipótese do 
exercício de mandato, ter ao as mes
mas garantias, prerrogativas, ven
cimentos e impedimentos dos Minis
tros do Tribunal Federal de Recur
sos e somente poderão aposentar-se 
com as vantagens do cargo após cin
co anos de eletivo exercício. 

§ 2" — Além de outras atribuições 
definidas em lei, os Auditores, quan
do em substituição aos Ministros, 
em suas faltas ou impedimentos, 
tem as mesmas garantias, prerroga
tivas e impedimentos dos titulares. 

Art. 58 — 0 exercicio do controle 
externo a cargo do Tribunal de Con
tas da União será disciplinado em 
lei. 

§ 1° — O Tribunal de Contas, com 
sede no Distrito Federal e quadro 
próprio de pessoal, tem jurisdição 
em todo o País e exerce, no que cou
ber, as atribuições previstas no 
art...(115 da atual Constituição Fe
deral). 

§ 2» — O Tribunal de Contas enca
minhará ao Congresso Nacional, em 
cada ano, na forma e para os fins 
previstos em lei, relatório de suas 
atividades referentes ao exercicio 
anterior. 

Art. 59 — Os Poderes Executivo. 
Legislativo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema de con
trole interno com a finalidade de: 

I — acompanhar a execução dos 
programas de governo e dos orça-
nentos da União, para avaliar o 

i umprimento das metas previstas 
io plano plurianual de investimen-
t >s públicos: 

II — controlar e fiscalizar a gestão 
orçamentária, financeira e patrimo-
n ai dos órgãos e entidades da admi
nistração federal, bem como a apli
cação de recursos públicos por enti
dades de direito privado, visando 
comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados quanto à eficácia e efi
ciência; 

III — exercer o controle das opera
ções de crédito, avais e garantias, 
bem assim dos direitos e haveres 
daUnião; 

IV — apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucio
nal. 

Parágrafo Único — Os responsá
veis pelo controle interno, ao toma
rem conhecimento de qualquer irre
gularidade ou abuso, darão ciência 
ao Tribunal de Contas da União, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

• Art. 60 — As normas estabelecidas 
nesta Seção aplicam-se, no que cou
ber, à organização e fiscalização dos 
Tribunais de Contas dos Estados e 
do Distrito Federal e dos Tribunais e 
Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único — Lei comple
mentar estabelecerá as condições 
para criação de Tribunais e Conse
lhos de Contas municipais. 

CAPITULO III 

DO SISTEMA FINANCEIRO 

E DAS FINANÇAS PUBLICAS 

SEÇÀOI 

Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 61 — 0 Sistema Financeiro 
Nacional será estruturado em lei, de 
forma a promover o desenvolvimen
to equilibrado do País e a servir aos 
interesses da coletividade. 

Art. 62 — A Lei do Sistema Finan
ceiro Nacional disporá, inclusive, 
sobre: 

I — a autorização para o funciona
mento das instituições financeiras, 
bem como dos estabelecimentos de 
seguro e previdências; 

II — condições para a participa
ção do capital estrangeiro nas insti
tuições a que se refere o item ante
rior, tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
c) critérios de reciprocidade; 
III — a organização, o funciona

mento e as atribuições do Banco 
Central do Brasil, bem como sobre 
os impedimentos aplicáveis a quem 
houver exercido cargo na sua dlreto-
ria; 

IV — a criação de fundo, mantido 
com recursos das instituições finan
ceiras, com o objetivo de proteger a 
economia popular e garantir depósi
tos e aplicações até determinado va
lor. 

§ 1" — A autorização a que se refe
re o item I será inegociável e in
transferível e poderá ser concedida 
a qualquer pessoa jurídica idónea 
mediante comprovação de capaci
dade económica compatível com o 
empreendimento. 

§ 2" — O presidente e os diretores 
do Banco Central do Brasil terão 
mandato de quatro anos. Serão indi
cados, nomeados ou exonerados pelo 
Presidente da República, após apro
vação do Senado Federal. 

SECAO II 

Das Normas Gerais sobre Finanças 
Públicas 

Art. 63 — Lei Complementar apro
vará Código de Finanças Públicas, 
dispondo especialmente sobre: 

I — finanças públicas; 
II — divida pública externa e in

terna, inclusive das autarquias, fun
dações e demais entidades controla
das pelo poder público; 

III — concessão de garantias pelas 
entidades públicas; 

IV — emissão e resgate de títulos 
da dívida pública; 

V — fiscalização financeira. 
Art. 64 — A competência da União 

para emitir moeda será exercida ex
clusivamente pelo Banco Central do 
Brasil. 

§ 1° — E vedado ao Banco Central 
do Brasil conceder, direta ou indire-
tamente, empréstimos ao Tesouro 
Nacional e a qualquer órgão ou enti
dade que não seja instituição finan
ceira. 

§ 2o — O Banco Central do Brasil 
poderá comprar e vender titulos de 
emissão do Tesouro Nacional, no 
mercado, com o objetivo de regular 
a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

Art. 65 — A União não se responsa
bilizará pelos depósitos ou* pelas 
aplicações nas instituições financei
ras. 

Art. 66 — A execução financeira do 
orçamento da União será efetuada 
pelo Tesouro Nacional, terrdo como 
agente pagador exclusivo o Banco 
do Brasil S.A. 

Parágrafo Único — As disponibili
dades de caixa da União serão depo
sitadas no Banco Central do Brasil. 
As dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como dos ór
gãos ou entidades do Poder Público 
e das empresas por ele controladas, 
em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados, em ambos os casos, os 
impedimentos de natureza operacio
nal ou geográfica, previstos em lei. 

Art. 67 — Os órgãos e entidades da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios somente po
derão realizar operações de câmbio 
por intermédio de instituições finan
ceiras oficiais. 

SECAO III 

Da Competência da União 

Art. 68 — Compete à União: 
I —emitir moeda; 
II — administrar as reservas cam

biais do Pais; 
III — fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente 
as de crédito, câmbio e capitaliza
ção, bem como as de seguro. 

SEÇAOIV 

Das Atribuições do Congresso Na
cional 

Art. 69 — Compete exclusivamen
te ao Congresso Nacional acompa
nhar e fiscalizar a atividade do Go
verno em matéria de política mone
tária, financeira e cambial. 

Art. 70 — Compete ao Congresso 

Nacional, com a sanção do Presiden
te da República, dispor sobre todas 
as matérias de competência da 
União, especialmente: 

I — matéria financeira, cambial e 
monetária, instituições financeiras e 
suas operações: 

II — normas gerais de direito fi
nanceiro; 

III — captação e segurança da 
poupança popular; 

IV — moeda, seus limites de emis
são, e montante da dívida mobiliária 
federal; 

V — limites globais e condições 
para as operações de crédito externo 
e interno da União, de suas autar
quias e demais entidades controla
das pelo poder público federal; 

VI — limites e condições, para a 
concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e Inter
no. 

Art. 71 — Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

I — estabelecer, na forma da lei 
complementar: 

a) limites globais e condições para 
o montante da divida mobiliária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

b) limites e condições para as ope
rações de crédito externo e interno 
dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades por eles controla
das; 

II — aprovar a escolha do presi
dente e dos diretores do Banco Cen
tral do Brasil e deliberar sobre a sua 
exoneração, na forma prevista no 
art. 62, §2.". 

SECAO V 

Da Justiça Federal 

Art. 72 — Aos juízes federais com 
pete processar e julgar, em primei
ra instância, os crimes praticados 
por administrador de instituição fi
nanceira e por autoridade pública, 
no âmbito do Sistema Financeiro 
Nacional, em detrimento de bem ou 
de interesse de pessoa fisica ou 
jurídica. 

SECAO VI 

Disposições Transitórias 

Art. 73 — Os recursos públicos des
tinados a operações de crédito de fo
mento serão transferidos pelo Banco 
Central do Brasil para o Tesouro Na
cional, no prazo de 90 dias. 

§ Ia — A aplicação dos recursos de 
que trata este artigo será efetuada 
através do Banco do Brasil S.A. e 
das demais instituições financeiras 
oficiais. 

§ 2° — Em igual período, o Bançp 
Central do Brasil transferirá parab 
Tesouro Nacional as atividades que 
a este são aletas. 

Art. 74 Ate que sejam fixadas as 
condições a que se refere o art. 62. 
item II, são vedados: 

II — a instalação, no País, de 
agências de instituições financeiras 
domiciliadas no exterior 

II — o aumento do percentual de 
participação, no capital de institui
ções financeiras com sede no Pais, 
de pessoas físicas ou jurídicas resi
dentes ou domiciliadas no exterior; 

Parágrafo Único — A vedação a 
que se refere este artigo não se. apli
ca às autorizações resultantes de 
acordos internacionais, de reciproci
dade, ou de interesse do Governo 
brasileiro. 

Art. 75 — Até o inicio da vigência 
do Código de Finanças Públicas, o 
Poder Executivo Federal regulará a 
matéria prevista no parágrafo único 
do art. 66. 

Art. 76 — No prazo de um ano, con
tado da data da promulgação desta 
Constituição, o Tribunal de Contas 
da União promoverá auditoria das 
operações financeiras realizadas em 
moeda estrangeira, pela adminis
tração pública direta e indireta. 

Parágrafo Único — Havendo irre
gularidades, o Tribunal de Contas da 
União encaminhará o processo ao 
Ministério Público Federal que pro
porá, perante o Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de sessenta dias, a 
ação cabivel. com pedido, inclusive, 
de declaração de nulidade dos atos 
praticados. 


